
INDICAÇÃO Nº 
607
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, em especial à Secretaria da Saúde, a elaboração de estudos e a adoção das medidas necessárias para a inclusão do cargo de obstetriz nas equipes de saúde da mulher em hospitais públicos estaduais.

JUSTIFICATIVA

Atualmente existem vários profissionais na área da saúde que são responsáveis pelos cuidados em relação à saúde da mulher.

O obstetriz, como é chamado o profissional da área, é responsável pelo acompanhamento de todas as fases, desde o pré-natal até os cuidados pós-parto. Sua função é fazer o possível para garantir a boa saúde da mãe e do bebê.

Trata-se de uma formação na área da enfermagem, que já existiu em nosso país e que agora ressurge como uma nova profissão. O Brasil já teve obstetrizes, antes da epidemia de cesárea, do parto ser considerado um evento perigoso e antes desse tipo de formação ser descontinuado. Tendo em vista que a tecnologia é feita para ser usada quando necessária, e que o fisiológico, ou o natural, deve ser mantido e valorizado.

A presente propositura visa incluir o cargo de obstetriz nas equipes de saúde da mulher em hospitais públicos estaduais e dar argumentos que sustentem a proposta de que a promoção da maternidade segura requer a efetiva participação de obstetrizes e enfermeiras obstetras.

Esses profissionais, a partir da perspectiva da promoção da saúde, podem colaborar na constituição de uma rede efetiva de cuidados, cuja premissa básica seja a atenção humanizada e baseada em evidências científicas a fim de melhorar a experiência da mulher e da família no processo de gestação, parto e pós-parto.

Assim, considerando o acima exposto, entendemos por imprescindível, apresentar esta indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary
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